[image: ][image: ]
ANEXO IV
DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado do licitante)

Ao
Município de Candói – Estado do Paraná
Ref.: Processo nº 90.005/2026
Credenciamento nº 90.005/2026
A [razão social completa da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], com sede à [endereço completo], por intermédio de seu representante legal infra-assinado, vem, para os devidos fins, apresentar a seguinte DECLARAÇÃO UNIFICADA, em atendimento às exigências do edital de Credenciamento supracitado:

[bookmark: _Toc204873553][bookmark: _Toc231992451]I – Declarações Gerais
1. Conhecimento das Condições Locais
Declaramos que temos pleno conhecimento de todas as condições locais e demais informações necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto do credenciamento, conforme disposto no art. 67, VI da Lei nº 14.133/2021.
2. Habilitação
Declaramos que atendemos integralmente a todos os requisitos de habilitação exigidos no edital.
3. Custos Trabalhistas 
Os preços constantes no requerimento de participação contemplam todos os custos necessários ao atendimento dos direitos trabalhistas previstos na Constituição Federal, nas leis e normas infralegais, convenções coletivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes, nos termos do art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021.
4. Proibição de Trabalho Infantil
Declaramos que não empregamos menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos, conforme art. 7º, XXXIII da Constituição Federal.
5. Inexistência de Vínculo com o Município de Candói – Quadro Societário e Empregados
Declaramos que não há, no quadro societário ou de empregados da empresa, servidor, dirigente ou agente da Prefeitura Municipal de Candói-PR, ou pessoa responsável pelo credenciamento, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021.

6. Inexistência de Vínculo com o Município de Candói – Outras Relações
Declaramos que a empresa não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura de Candói ou com agente público envolvido no credenciamento, fiscalização ou gestão contratual. Da mesma forma, declaramos que não somos cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, dessas pessoas, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021.
7. Canal Oficial de Comunicação
Autorizamos que todas as comunicações referentes ao presente processo, inclusive notificações e intimações, sejam realizadas por meio do protocolo digital através do e-mail [inserir e-mail para contato], reconhecendo sua plena validade jurídica.
local e data


(identificação e assinatura do responsável legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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